
E
DECRETA:

Art. lo Fica criada a Comissáo do Processo Seletivo Sinrplificado destinado à

seleçáo de Docentes II, para contrataçáo temporária, sob regime administra-

tivo, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público,

os quais atuaráo nas unidades escolares da Rede Pública Municipal de Angra

dos Reis.

Art. 20 A Comissáo de que trata o àrt. lo deste f)ecreto fica composta pelos

membros abaixo relacionados:

PRESIDENTE:
Maria da Glória Diniz Rosa - Matrícula 3837

MEMBROS:
Vitor Thiago da Silva - Matrícula 19067

Maria Verônica da Silva Ferreira - Matrícula 27187
Roselane Ramos de Oliveira - Malícula 27524
Rodrigo Henrique Martins de Andrade - Matrícula 17304

losimar Santana Dias - Matrícula 3770
Fabiana Júdice de Oliveira - Matricula 1962

Art. 3o A Comissío terá por objetivo e 6nalidade a organiz.açáo, preparaçáo,
coordenaçio, fiscalizaçáo e realizaçío do Processo Seletivo Simplificado.

Art. 4o Este Decreto entre em vigor na data de sua publiceso.

MUNrCÍPrO DEÂNGRA DOS RErS,0t DEJULHO DE}O}|.
FERNANDO ANTÔNIO CECILI-ANO JORDÁO

Prefeito

PAULO FORTUNÂTO DE ABREU
Secretário de Educaçáo

DECRETO No 12.138. DE 06 DE JULHO DE 2021

NOMEI-A MEMBROS PARA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÁO
. CONSAD DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCh SOCIAL DO MUNI-
CÍPIO DEÀNGRA DOS REIS.

O PREFEITO DO MTINICÍPIO DEANGRA DOS REIS, ESTADO DO
zuO DE JANEIRO, no uso de suas atribuiçóes legais, conforme o disposto no
an. 87, inciso IX, da lri Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto no 12.111, de 15 de junho de

2021 e os termos do Ofício no ,32llPS.DPl2021, do Instituto de Previdên-
cia Social do Município de Angra dos Reis, datado de 05 de julho de 2021,

DECRETA:
t:

Árt. l" Fica nomeadaMANSE PAULINADASILVAALVES CUNFIA, Ma-
trícula 18278, para compor, como suplente, o Conselho de Administraçáo
(CONSAD) do Instituro de Previdência Social do Município de Angra dos

Reis - ANGRAPREV, representante dos Servidores Ativos do Poder Executi-
vo, em substituiçáo ao servidor JOÁO JOSÉ DE LIMA JUNIOR, nomeado
através do Decreto n" 11.471, de 05 de novembro de2019.

Ârt. 2o Fica nomeado jOÁO IOSÉ DE LIMA JLINIOR" Mxrícula 13623,
para compor, como titular, o Conselho de Administraçáo (CONSAD) do
Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis - ANGRA-
PREV, representante dos Servidores Ativos do Poder Executivo.

Art. 3o Fica nomeado ANDRÉ GONÇALVES MALCHER, Matricula 3393,
para compor, como suplente, o Conselho de Administraçáo (CONSAD) do

Instiruto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis - ANGRA-

IREV, representante dos Servidores Ativos do Poder Execurivo.

Art. 4o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo, com efeitos

retroativos a 18 de junho de 2021.

MUNICÍPIO DEANGRA DOS RF.IS,06 DEJLILHO DF,2021
FERNÂNDO ANTÔNIO CF,CII-IANO JORDÁO

Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social

do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

DECRETO No 12.13q. DE 06 DE JULHO DE 2021

NOMEI-A MEMBROS PARA O CONSELHO FISCAL - CONFIS, DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE AN-
GRA DOS REIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEANGRA DOS REIS, ESTADO DO
RIO DEJANEIRO, no uso de suas atribuiçíres legais, conforme o disposto no

art. 87, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto no 12.lll, de 15 de junho de

2021 e os termos do Oficio n" 52zllPS.DP1202l, do Instituto de Previ<lên-

cia Social do Município de Angra dos Reis, datado de 30 de junho de 202l,

DECRETA:

Art. 1" Fica nomeada CúUDIA FERNANDA MALA, Marrícula 3217 , pera

compor, como titular, o Conselho Fiscal (CONFIS) do Instituto de Previdên-
cia Social do Município de Angra dos Reis - ANGRÂPREV, representante do
Poder Execurivo.

An. 2o Fica nomeada CRISTINA MARIA BRAGA MARQUES, Matrícula
1926, para compor, como suplente, o Conselho Fiscal (CONFIS) do Insritu-
to de Previdência Social do Munic(:io de Angra dos Reis - ÂNGRAPREV,
representante do Poder Execurivo.

Art. 3o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo, com eFeiros

retroativos a 18 de junho de 2021,

MUNrCÍPrO DEANGRA DOS RErS,06 DEJULHO D82021
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÁO

Prefeito

LUCIANE PERF,IRA RABHA
Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social

do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

PORTARIA No898/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DEANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO
DEJANEIRO, no uso das atribuiçóes legais e considerando os termos do Ofí-
cio no 523lGab.DPl202l, do Instituto de Previdência Social do Município de

Angra dos Reis, datado de 30 de junho de 2021,

RES O I-VE:

NOMEAR RENALDO DE SOU,SA, matrícula 10946, para exercer interi-
namente, o Cargo em Comissáo de Diretor-Presiclente do Instituto de Previ-
dência Social do Município de Angra dos Reis, Sírnbolo CC-1, no período de

l2 de julho a l0 de agosto de 2021, durante as férias da titular l-uciane Pereira

Rabha, matrícula3587.

REGISTRE-SE, PUBT.TQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNrCÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE JULHO DE2021

FERNANDO ANTON IO CE,CII,IANO JORDÁO
Prefeito

P O RTA RIA No 899/2021

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
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eNoRÉ LUIS GoMEs AMÁz-oNAS PIMENTA
Secretário Executivo de Planejamento e Gestáo Estrarégica

CúUDIO SANTOS FRANCO
Secretário de Administragáo - Interino

ÂTAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário Executivo de Obras

MIGUELARCANJO DE SOUZÂ
Secretário Executivo de Serviço Público - Interino

nE(-PFTô Nn tl-809. DE 19 DF_ NO-
VEMBRO 2O2O

NOMEIA MEMBROS PARÂ O CONSELHO DE ÂDMINISTRAÇÁO
- CONSAD DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN SOCIAL DO MUNI.
CÍPIO DEANGRA DOS REIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO
RIO DE JÂNEIRO, no uso de suas atribuiçóes legais, conforme o disposto no
art. 87, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os rermos
do Ofício n" 781/lPS.DP/2020,do Instituto de PrevidênciaSocial do Muni-
cípio de Angra dos Reis, datado de I 3 de novembro de 2020,

D EC RETA:

Art. 1" Fica nomeada IVETE MARLA LYRA SOARES, Matrícula 11120,
para compor, como titular, o Conselho de Administraçáo (CONSAD) do
Instituto de Previdência Social do Município de Ângra dos Reis - ANGRA-
PREV Representante dos Servidores Ativos do Poder Executivo, em subsri-
tuiçáo ao servidor THIAGO FERNANDES JUSTOS, nomeado através do
Decreto no ll.47l, de 05 de novembro de 2019.

Art. 2o Fica nomeada CELI DE OLIVEIRA CHAVES, Marrícula3732, para
compor, como suplente, o Conselho de Administraçáo (CONSAD) do Insti-
tuto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV
em súbstituiçáo a servidora IVETE MARIA LYRA SOARES, nomeada atra-
vés do Decreto n" 11.471, de 05 de novembro de 2019.

Art. 3o F,ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo, com efeitos
retroativos a 3l de iulho de 2020.

MUNICÍPIO DEANGRA DOS REIS, 19 DE NOVEMBRO DE 2020.
FERNANDO ANTÔNIO CECILTANO JORDÁO

Pre[eito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social

do Município de Angra dos Reis - ANGRA?REV

EXTRÂIO DE INSTRUMENTO CONTRAIUAL
ARTIGO 61. PARÁGRAFO ÚNICO DALEI N" 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS C VALLE, SUL SERVI.

Ços E MTNERAÇÁO LTDA
TERMOADITIVO N" 001 ao CONTRATO N" 031/2020
OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogaçâo de prazo do
Conrraro n. 031/2019 referente à CONTRATAçÁO Of EMPRESA ES-

PECIALIZÂDA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS
DE IMPLANTAÇÁO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÁO EM DI-
VERSAS RUAS DO BAIRRO BANQUETA, NOVA ANGRA E MORRO
BEr-Á VrSTA - ANGRA DOS RErS/RJ

PRAZO: A prorrogaçáo do prazo do presente termo será por mais 90 (noven-

ta) dias, tendo início em 2311112020 e término em2010212021.

FUNDAMENTAçÁO LeCel: Na forma do arr. 57, § lo, incisos II da l.ei

n" 8666193

AUTORIZAÇÁO: Conforme solicitado através do através do despacho em

I 9 de noveurbro de 2020 fls I 059 Vol Y devídarueute rutorizrdo pelo Secrc-

tário Executivo de Obras, processo 2019016691
DATA DA ASSINÂIURA: t9 I I t I 2020

Angra dos Reis, 19 de novembro de2020.
AI,-A,N BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRE'I},RIO EXECUTIVO DE OBRAS

TERMO DEAPOSTILAMENTO N" OO1/2020 AO CONTRA:
TO 03il2020

TERMO DE APOSTILAMENTO N. OOl/2020 AO CONTRATO DE
SERVIÇOS N. 031/2020, firnrado eutrc a Prcfeiture Munieipel de Arrgrr
dos Reis e Valle Sul Serviços e Mineraçáo Ltda, para CONTRATAÇÁO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARÂ
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÁO DF, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÁO
EM DIVERSÂS RUAS DO BAIRRO BANQUETA, NOVA ANGRA E

MORRO BEIÁ VISTA - ANGRA DO.S REIS/RJ, Processo 2019016691.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O presente instrumento tem como objetivo a alteraçáo da dotaçáo orçamen-
tária a seguir:

Readequaçáo Orçamentária - anulaçáo das notas de empenhos fonte Royal-
ties- Âdequaçáo da Fonte de Recurso para Cessíro onerosa do bônus cle assi-

natura do pré-sal, conforme Decreto no I L806 de 09 de novembro de 2020,
publicado no Boletirn Oficial no 1211 enr l7 de novenrbro de 2020.
"CONSIDERÁ,NDO a necessidade de adequaçáo da lonte de recurso devido
a um equívoco nr classificaçío do SUI'}ERÁVI-I', oude se apurou indevidir-
mente a totalidade do superávit na fonte de recursos de Royalries - Fundo
Especial do Petróleo";
"CONSIDERÂNDO a necessidade de reduçáo do valo apurado no superávit,

decreto n' 11.557 de 07 Fevereiro de2020, no montante de R$:3.336.3b,63,
valor esre corresponde a fonre de recursos correta CESSÁO ONEROSA DO
BÔNUS DEASSINATURA DO pRÉ-SRL,,;

Fica alterada a dotaçáo orçamentária de 20.20 1 6.12.361.0214.1 406.44905
1. 1 13070000 par a 20.20 | 6. 1 2.36 | .02 | 4. | 40 (t. 4 49 05 1. 19909 000, no va lo r

de R$ 746.505,51 (setecentos e quarenta e seis rnil, quinhentos e cinco reais

e cinquenta e um centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÁO
A referida alteraçáo está fundamentada no art. 65 § 8. da Lei 8.666 de 2l de

junho de 1993.

CúUSUL.ATERCEIRÂ - DA RATIFICAÇÁO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condiçóes acordadas no Contrato llo

03112020, permanecendo r,álidas e inalrerrdas as náo expressamente modi6-
cadas por este Instrumento.

CúUSUT,{ QUÂRTA . DA PUBLICAÇÁo
O extrato do presente instrumento será publicado resumidamente, no Bole-

tim Oficial do Municípío. ]

Angra dos Reis, 19 de novembro de2020.
AL-A,N BERNARDO COELHO DE SOUZA

Secretár'io Executivo de Obras

VALLE SUL SERVIÇOS E MINERAÇÃO LTDA

TERMO pE HOMOLOGAÇÁO

O Sr. Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuiçóes legais, RE-
SOLVE:
Com Ârndamento no art. 4o, Inciso )C(II, da [.ei no 10.520102 e posteriores

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÁO
Preleito
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2019.
FERNAND) ANTÔNIO CECILIANO TORDÁO

Prefeito

CARLOS MACEDO COSTA
Secretário de Administraçáo

ANEXO I

COMPENSACÃO

ANEXO II

clncl HonÁnr,q s prRiono un coN.rpoxsacÃo

coMPENSAÇÀo

CARGA HORARIA/ SEMANAL QT. DIÂS PERIODO

20 horas 48 Atd I 3/05/2020

J0 horas '72 Até t8t06/2020

35 horas 8.1 Até 06/07 t2020

40 horas 96 Aíé 22/0'712020

ERRATA

No Decreto no 11.483, de 08 de novembro de 2019, publicado no Boletim
Oficial do Município deAngra dos Reis, Ediçáo n' 109Í, de l2 de novembro de

20 I 9, págs. 06 e 07,

oxor sE uÊ:

2019 10 1001 01 031 0185 2306 339014 0000 40.000,00

LEIA§E:

2019 10 100't 01 031 0185 2305 339014 0000 40.000.00

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 14 DE NOVEMBRO DE
2019.

FE RNANDO ANTÔ N IO CE CILIANO JO RDÁO
?reÍeito

DECRETO N'11.471. DE 05 DE NOYEMBRO
DE 2019

NOMEIA MEMBROS PARA OS CONSELHOS DEADMINISTRAÇÁO
E FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO

MUNICÍPIO DEANGRA DOS REIS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO

DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuiçóes legeis, conforme o

disposto no art. 87, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e noAnexo da

Lei Municipal n"2.074,de29 de dezembro de 2008, e

CONSIDERANDO o Decreto n" 10.723, de 14 de novembro de2017,

que nomeou membros para os Conselhos de Adn:inistraçáo e Fiscal do

Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis, cessando

seus efeitos em outubro do corrente; e os termos do Ofício no

826/IPS.DP/2019, do Instituto de Previdência Social do Município de

Àrgra dos Reis, datado de 3l de outubro de 2019,

DECRETA:

Art. lo Ficam Iromcados para compor os Conselhos de,

Administraçáo e Fiscal do Instituto de Previdência Social do Município de.

Angra dos Reis, para o matrdato de 02 (dois) anos, período de novembro de

2019 a novembro de 2021 , os seguintes membros:

CONS E LH O D E A DM I N ISTRAÇÁO _ (CO NSA D)

1 - Diretora-Presidente do ANGRAPREV:
Luciane Pereira Rabha-Matrícula 3587

2 - Representurtes do Poder Executivo:

Titulares:

Renaldo de Sousa - Matrícula I 0946
Thiago Femaudes Justo - MatrícuJa 22303
Natá[ia Cristine Dourado Rodrigues - Matrícula I 8219

Suplentes:

Ednaldo Mascarenhas Dayube Junior- Matrícula 2972

Ivete Maria Lyra Soares - Matrícula 1 I t 20

Emídio Marinheiro da Silva Filho -Marrícula276')

3 - Representantes dos Servidores Ativos do Poder Executivo:

Titular: Mauro Ribeiro Garcia - Matrícula I 0936

Suplente: JoáoJoséde LimaJunior-Matrícula 13623

4 - Representantes dos Servidores Ativos do Poder Legislativo:

Titular: Charlison Haroldo Serique Rodrigues - M atrícllJa5275

Suplente: Cristiane Ferreira Cândido Galois - Ma tricula4542

I - Representante dos Servidores Inativos:

Titular: Maria da Conceiçáo Costa Fernandes - Matrículas
,0000431 150002614

Suplente: Célia Maria.Celestino dos Santos - Matrícria50002607

CONSELHO FISCAL _ (CONFIS)

I - Representantes do Poder Executivo:

Titulares:

Luciana Fernandes eSilva-Matrícula I 8045

Jediael Souza Estoduto - Matrícula I 3844

DATA TIPO

24 de fevereiro de 2020 COMPENSAÇÃO

26 de Íbvereiro de2020 COMPENSAÇÃO

12 dejunho de2020 COMPENSAÇÀO

28 de outubro de2020 COMPENSAÇÃO

07 de dezembro de 2020 COMPENSAÇÃO

24 de dezembro de 2020 COMPENSAÇÃO

3l de dezembro de 2020 COMPENSAÇÀO

.l
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Suplentes:

Anrarildo Tenório da Silva - Mat ricub 335 1

Elaine Fontes Amorim Machado - Matrícula 22368

2 - Representantes dos Servidores Ativos do Poder Executivo:

Titular: Alexandra Carla Nóbrega - Matrícula I 828 I
Suplente: Edenilze Âlves Ferreira Dias - Matrícul r 12252

3 - Representantes dos ServidoresAtivos do Poder Legislativo:

Titular: Edilson Winckler Moreira - Matrícula 4584
§uplente: Nathalia Rosa Komaki -Matrícula 4614

4 - Representantes dos Servidores Inativos do Poder Executivo:

Titular: Maria Aparecida Lara da Siha - Matrícula r00004 I I
Suplente: Marir Cecília Moreira Reis - Matrícula 5000 I I l4

Art. 2o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

MUNICÍPIO DEANGRA DOS REIS, O' DE NOVEMBRO DE 2019
FERNÁND O ANTÔ N rO CECTLTANO lO RDÁO

Prefeito

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora-Presidente do Instituto de Previdência SociaI

do Município de Angra dos Reis

PORTARIA N." 043/20 I 9/FTAR

O Diretor-Presidente da Fundaçáo de Tirrismo de Angra dos Reis -TürisÂngra,
no uso e gozo de suas atribuiçóes legais e considerando a Dispensa de Licitaçáo

no 004l20l9lFTAR, bem como o Contrato de Prestaçáo de Serviços no

024lz0l9lFTAR, celebrado entre a FUNDAÇÂO DE TURISMO DE
ANGRA DOS REIS - TURISANGRA e a empresa CONTRÂTE DE
ANGRA CONSTRUÇÔES LIDA, datado de l3 de novembro de 2019, com

fulcro no art. 67, caprtt deLei n.o 8.6661 9 3.

RESOLVE

Art. lo. Fica designado o servidor LUCIO FERREIRA UCHOA
FILHO, matrícula n" 25.471, técnico em eletrotécnica, pera exercer e

FISCALIZAÇÁO do Contrato n" O2AlzOl9lFTAR, processo n" 20 I 901 6 166,

cujo obieto é a Contrataçáo de empresa especializada para prestaçáo de serviços

de instalaçáo com locação de ornamentaçáo de natalina, montagem e

desmontagem da Vila do Noel, na Praça General Osório - Centro, Angra dos

Reis/RJ, para atender o evento "Natal, Luz e Arte 20 I 9" que será realizado no

periodo de exposiçâo da ornamentaçáo de 30/l 112019 a 0610112020, para

atender à solicitaçáo da Superintendência de Urbanizaçáo, Parques eJardins.

Art. 2", Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo, com eFeitos a

partir de I 3 de novembro de 20 I 9.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
I 3 de novembro de 2019

JOÁO \nLLY SETXAS PETXOTO

Diretor-Presidente da Fundaçáo de Tirrismo de Angra dos Reis

PORIARIA N." 042120 1 9/FIAR

O Diretor-Presidente da Fundaçáo deTurisnro deAngra dos Reis -TurisAngra,

no uso e gozo de suas atribuiçóes legais e considerando a Tomada de Preços

n' 001/2019/FTAR, bem como o Contmto de Prestaçáo de Serviços n"

OzllzOl9tFTAR, celebrado entrc r FUNDAÇAO DE TURISMO DE

ANGRA DOS REIS - TURISANGRA e c emPresa GRUPO JOAL
NEGÓCIOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA, datado de 12 de

novembro de20 19, com fulcro no rit.67, caprtda Lei n.o 8.666/93'

RESOLVE

Art. 1o. Fica designado o servidor LUCIO
FERREIRA UCHOA FILHO, matrícula no 2r.47 1, técnico enr

eletrotécnica, para exercer a FISCALIZAÇÁO do Contrato n"
023/20 I 9/FTAR, processo n" 201')016162, cuio objeto é a Contrataçáo de

empresa especializada para prestaçáo de serviços de instalaçáo com locaçáo,

de ornamentaçáo de Natel, inclusive conr instalaçío elétrica, montageml'
desmontagem e manutençáo, para rtender o Evento "Natal, Ltrz e Arte
2019" que será realizado no período de exposiçáo da ornamentaçáo de

3Ollll20l9 rOGlOll202O no centro de Angra dos Reis/R], para atender à

solicitaçáo da Superintendência de Urbanizaçáo, Parques e Jardins. ,

Art.2". Esta Portaria entrará em vigor na date de suc putrlicaçáo, con'r

efeitos a partir de I 2 de novenrbro de 20 I 9.

REGTSTRE-SE, PUBLTQUE-SE E CUMPRÂ-SE
l3 de novembro de 2019

JOÁO \nLLY SETXAS PEIXOTO
Diretor-Presidente da Fundaçáo de Turismo de Angrr dos Reis

EXTRATO DETERMO DE COT{\TÊNIO
ARTIGO 61. PÁRáGRAFO ÚNICO. LEI8666/q3

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E EMPRESA DE
ASSISTÊNCIATÉCNICA E EXTENSÁO RURAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO (EMATER.RIO)

TERMO DE CONYÊNIO: O2I I 20 19 IEM A'IER.RIO

OB]ETO: EXECUÇÁO DE ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÁO RURÂL, FUNDAMENTADAS NAS
POLÍTICAS PÚBLICAS, NO ÂMBITo DA EMATER-RIo,
VOLTADAS PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
SOCIAL E AMBIENTÂL DA AGROPECUÁRIA MUNICIPAI-,
TENDO COMO UNIDADE DE PLANEJAMENTO E
INTERVENÇÁO A MICROBACIA HIDROCRÁFICA E COMO
PÚBLICo PRIoRITÁRIo os AGRICULToRES FAMILIARES DAS

COMUNIDADES RURAIS A ELA VINCULADA.

PRAZO DE VIGÊNCLA: O PRESENTE CONVÊNIO VIGORARÁ
POR 36 (TRINTA E SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE SUA
PUBLICAÇÁO.

AUTORIZAÇÁO: AUTORIZADO PELO PREFEITO MUNICIPAL
DE ANGRA DOS REIS NOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO 20 I 801303 I .

joÁo cARLos RABEr-LO

SECRHÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

qONCORRÊNCTA N" OI5/2

PROCESSON"20l90llllT
OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada para serviços de

engenharia para implantaçáo de rede de drenagem da Rua Aviador Santos

Dumout- Parque Mambucaba-Angra dos Reis.
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ENGENHEIRO

CLASS rrscnrçÃo CANDIDATO

1 180 I\iIARCELO ROBERTO SOUZA LEITE

1 190 LEDILSON GRAZIANI DESOUZA

315 MABIA DE PILAR ACUNA FONTENLA RESETDE

1 488 MARLOS FERREIRA EIS

1 007 ROVANE VIANA MACHAOO

110 ALEX PEREIRA E SILVA

1 065 SERGIO MAFOUES

8' 612 âLEIDSTONE RESENDE SOARES

.9' 1084 FABIO DE CARVALHO CORTES

Enr ORIGINAL:
r I Foto3X4deliabalho

Em CÓPIA:

'r Carteiradeldentidade;
/ Cadastro de Pessoa Física (CPF);
/ Titulo de Eleitor e Comprovante Oficial da ultima votaçáo ou

Ce rtidáo de Quitrçáo Eleitoral;
r' Certi6cadodeReservista;

'T PIS/PASEP;

r Carteira deTiabalho(CTPS);
í Comprovante de residência (conta de luz, água, telefone, gás.)

v' Declaraçáo de Imposto de Renda(completa) e recibo de entrega.

Quàhdo Isento, .situaçáo cadastral do CPF e Situaçáo da Restituiçáo do
IRRF/I8.

r Certidáo de Nascimcnto de 6lhos menores de 2l anos se for o caso;
r Certidáo de Nascinrerrto ou Casanenro;
r Diploma ou Documeuto oficial da instituiçáo de ensino qtre aresre a

conclusâo do curso e especialidade;

? Certidáo negativa de antecedentes criminais expedidas pelas

Justiças Estadual e Fedeml, assim como pela Polícia Civil da localidade em que

o candidato possuir residência nos últimos 5(cinco) anos (www.dpf.gov.br;

htrp : I l www 4.ti ri. j us. b r/ ce r t i d ao 2 gr au / E m i t i rCe r t i dao W'e b. as p x ;
'wwupoliciacivil. 

rj. gov. br) ;

/ Cartcira do Conselho de Classe da categoria;
r' Histórico Bcolar;
r'Nada Consta do Esocial no site

http ;//consultacasdastral.inss. gov.br/Esocial/pages/i ndex.xhtml ;

O náo comparecirnento do candidato nos dias e horários designados implicará
enr sua eliminaçáo do Processo Seletivo Simpli6cado.

Angra dos Reis,25 de Outubro de 2019.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
PreÊito Municipal

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Adnrinistraçáo

DECRETO No 11.459. DE 16 D-E OUTUBRO
DE 2019

DISPÔE SOBRE A CRIAÇÁO DE GRAIIFICAÇÃO DE PRESENÇA,
DENOMINADA"jETON".

O PREFEITO MI"INICIPAL DEANGRA DOS REIS, ESTADO DE RIO
DEJANEIRO, no uso de suas atribuiçóes legais, conforme o disposto no art.

87, Inci.so IX, da Lei C)rgânica do N4trnicípio e considerando os tcrmos do

Ofício n" 618/ANGRAPREVi 201!), do Instituto de Previdência Social do

Município de Angrr dos lleis, datado de 28 dc agosto de 201 9,

DECRETA:

Art. lo Fica criada Grucificação de Presençl, delorninadr "JEfON".r ser

pago trinrestral a inrportância referente a 50Vo (cinqtrenta por cento) da

Tabela Salarial vigente dos Sen'idores da PMAR - ANEXO I - Nível Básico

- Referência 102, pelo exercício de funçáo pcrânte os Conselhos de

Administmçáo e Fiscal, Órgáos intcgrantcs de estruture básica do Instituto
de Previdência Social do Municipio de Angra do.s Reis, para cada Membro
Titular efetivo ou eos seus respectivos suplentes. exceto o Diretor Presidente

doANGRAPREV

Art 20 O valor do'JETON" corlstírnte do caput do art. l" será pago lô§
Membros dos Conselhos Titulares e Efetivos ou aos seus respectivos

suplentes, proporcion:rlmente a«r númcro clc reunities (Ordinária.s e

Extraordinárias) as qtrais efetivanrente, tenham participrdo.

Art 30 Aos membros dos conselhos serío pagos um "JETON" por efetir.o

nas reunióes (ordinárias e extraordir:árias) que scráo trinrestrais.

Parágrafo Írnico. Os vrlores percebidos, a rítulo do disposto no caput do art

lo, náo integrrm os vencimentos dos servidores plra nenhum efeito.

Art. 4" Parr os efeitos prcvistos ncstc Dccreto, ern cada uma reuniío dl
Con'rissáo deverá ser lavrada unrt ata que consignará o local, a duraçáo, os

assuntos tratados e a assinaturl dos Membros d;r Comissío presentes,

Parágrafo único. Somcnte podcrá ser considerldr como reuniáo da

Comissáo os encontros com dureçío míniml de 90 (noventa) nrinutos e

realizados em horário a ser combinado conr os N'Íenrbros dos Conselhos.

Art.5" Enr caso de ausência, impedinrento
tenrporário ou afastamento definitivo do nrembro eferivo do Conselho de

Administraçáo e Fiscal, este será substituído por seu suplente.

Art. 6" A norml clcstc regulenrento de n:ltureza

proporcional aplica-se ros participanres dos Conselhos de Administraçiro e

Fiscal, Órgáos Colegiados de que trata a Lei lvlunicipal n,2074,de 29 de

dezembro de 2008.

Art. 70 Este Decreto entrará em yigor na datr de sua publicaçáo, 
.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 16 DE OUTUBRO DE
2019.

FERNANDO ANTÔNIO CE,CI I,ÍANO JORDÁO
Prcfei«r

LUCIANE PEREIRA RÂBHÂ
Diretora-Presidente do Insrituto de Previdência Social

do Município de Angra rlos Rcis

PORTARIA No 801/2019
O PREFEI]O MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO
RIO DEJANEIRO, no uso das atribuiçóes legais e considelando os reu»os

do Memorando n" 1396/2019-SSA.GAB, tla Secretaria de Srr(rde, datado

de 29 de agosto de 20 I 9,

&E.SQLVE:
DESIGNAR MÔNtCA CgUflL MAI'TOS, Matricula 4500090, para a

fulrça. Cr",incacla cle Coorclenador de Centro Odontológico, tlo
Departamento de Atençâo Referenciada, da Stq:erintendência de Atençáo à

Saúde, da Secretaria Municipal dc Saúde, Símbolo FG-2, com efeitos a

coutar de 06 de agosto de 20 I 9.
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ÉsPÉctflcÁçÃo REsuMtDA

14.760
penóxroo oe HrDRocÊNro í3 v
(TEoR MiNrMo DE à 3s,o %)

R$ 2,00

esta ata de registro de preços, intlependentemente de transcriçío.

O presente registro de preços terá a vigêncir de I 2 (doze) meses.

Angra dos Reis, 25 deJunho de 2018.
Paulo Cezar de Souza

Presidente - SAAE

BÂUMINAS QUÍMICA N/NE LIDA

DECRETO No 10.947. DE 15 DE JUNHO DE 2018

NOMELAMEMBROS PARA O CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DEANGRA DOS REIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuiçóes legais, conforme o disposro no
art. 87, inciso IX, da Lei Orgânica do Municipio, e considerando os termos do
Ofício n" 6r9nPS.DP/2018, do Insrituto de Previdência Socirl do Município
deAngra dos Reis-ANGRAPREV datado de 14 de junho de 2018,

DECRETA:

Art. I o Fica nonreada, a partir de I 2 de abril de 2018, a servidora SHIRLEY DE
OLIVEIRA PRIMO, Matrícula 5176, po.ra compor como titular,
Representante dos Servidores Ativos do Poder Legislativo, no Conselho Fiscal

(CONFIS) do Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis

- ANGR^PREV substituindo Robson Pinto, nomeado através do Decrero no

10.7 23, de I 4 de novembro de 20 17.

Art. 2o Fica nomeada a servidora ALEXANDR.A CARLA NOBREGA,
Matrícula 18281, para compor como tituler, Representanre dos Servidores

Ativos do Poder Executivo, no Conselho Fiscal (CONFIS) do Instituto de

Previdência Social do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV
substituindo Rômulo Oliveira Cavalcanri, nomeado através do Decreto no

I 0.7 23, de I 4 de novembro de 20 17.

Art. 3" F*te Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

MUNrCÍPIO DE ANGRA DOS RErS, l' DE JUNHO DE 2018.

FERNÂNDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÁO
Prefeito

LUCI-ANE PEREIRA RABHA
Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social

do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

DECRETO No 10.948. DE 19 DE JUNHO DE 2018

DISPÓE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VÂLOR qUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO
RIO DE JÀNEIRO, no uso de suas atribuiçóes legais, com fulcro no art. 50 da

Lei f 3.723, de l4 de dezembro de 2017 , combinado com o art. 41, inciso I e

art. 43, § 1 
o, inciso III, da Lei Federal no 4. 320 I 64,

D E C RETA:

Art. lo Fica aberto Crédito Adicional Suplenrentar ao Orçamento do

Município pare o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 59.996,00
(cinquenta e nove mil, noveceutos e troveuta e seis reais).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto sâo provenientes dos

créditos adicionais porSuplementaçáo/Anulaçáo: R$ 59.996,00 (cinquenta

e nove mil, novecentos e noventa e seis reais) na lorma seguinte:

Legenda:

Descriçáo da Fonte e Vínculo:
00.00 = Ordinários

42.00 = Multas Previstas na Legislaçáo deTrânsito

Art. 2o Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicaçáo, com efeitos

a partir de l9 de junho de 2018.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 19 DE JUNHO
2018

FERNANDO ANTÔNIO CECII,TANO JORDÁO
Pre[eito

DE

ALEXANDRE GIOVANET'TI LIMA
Secretário de Governo e Relaçócs Institucionais

CARLOS MACEDO COSTÂ

Secretário de Administraçáo

JArRO SOUZA FrÁES LrMA
Secretários Executivo de Proteçáo e Delesa Civil

DECRETO No 10.950, DE 20 DE TUNHO DE 2018

DISPÓE SOBRE Â ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VAIOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEANGRÂ DOS REIS, ESTADO DO
RIO DEJANEIRO, no uso de suas atribuiçóes legais, com fiJcro no art. 5o

da Lei rr" 3.723, de 14 de dezembro de 2017, cornbinado com o art. 41,

inciso I e art. 43, § I o, inciso II, da Lei Federal no 4 .320164,

D E C RETA:

Art. 1" Fica aberto Crédito Adicional Suplenrentar ao Orçamento do

Município para o corrente exercício finlnceiro, no valor de R$

I.420.000,00 (um milhío, qurtrocentos e vinte miI reais).

Parágralo único, Os recursos obieto deste f)ecreto sáo provenientes dos

créditos adicionais por Excesso de Arrecadaçío: Fonte Cota-Parte Royalties

- Compensaçáo Financeira pela Produçáo do Petróleo - Lei 7.990/89 - R$

1.420.000,00 (um milháo, quatrocentos e vinte mil reais) na fornra

2018 20 2001 04 t220?0420023390r4 0000 4.000,00

4.()00,002018 20 2001 04 t2202042002 339032 0000

2018 20 2005 04 122 0204 2284 319030 0000 2.996,00

2018 20 2005 M t22 0204 2284 449052 0000 2.996,00

20182020t604 122 0221 2640 339030 4200 53.000,00

2018 20 2016 04 122 0221 2640 139039 4100 53.000,00

Item Qu.ntldrd. MARCA
PREço uÍ{nÁRro

REGISTRADO

1.

cilPr: 23.647,365/0001 -08

08620m0

nor,lçÂo li.ilt.rçÀo SUPLEItEN TAÇÁo

TOTAL 59.996.00 59.996.00

DorÁçÃo c(i0lce DE
cr,,\sstFrc^çÁo sUPlEME:-1 

^ÇÀo

l ol-At- l.420.ooo,o0
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
rNsTrruro DE pnevloÊNctA soclAL Do MUNIcíplo oe
ANGRA DOS REIS
GABINETE DA DIRETORA.PRESIDENTE

Angra dos Reis, 20 de janeiro de 2017

Oficio: no 254 /lPS.DP12017

Ao llmo. Sr.
Secretário de Governo e Relações lnstitucionais
Sr. Marcus Vinissius da Silva Barbosa

§

Ref.: Substituição dos representantes do Executivo Munícipal e dos representantes
dos servidores ativos e inativos indicados pelo Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais - SINSPMAR e ASPOLAR, nos Conselhos de Administração (CONSAD)
e fiscal (CONFIS)

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos pelo presente solicitar que seja
elaborado novo Decreto nomeando os novos representantes do Executlvo ttlunicipal
e dos servidores ativos e inativos (SINSPMAR e ASPOLAR), co nforme anexo da Lei
Municipal n" 2.075, de 29 de dezembro de 2008.

Data de 17 de dezembro de 2015 o decreto n'9.970, publicado no B.O.
600 de 17 de dezembro de 2015, que traz a composição dos Conselhos de
Administração e Fiscal, órgãos da estrutura do ANGRAPREV, cujo mandato de dois
anos tem término em agosto do corrente. É de interesse do Sindicato dos
Servidores, ASPOLAR e deste Executivo a substituição de seus representantes,
conforme expedientes enviados a este lnstituto. Desta forma, solicitamos que seja
publicado Decreto nomeando a nova composição dos referidos conselhos, cujo
mandato "tampão" findará em 26 de agosto de 2017.

Ressaltamos que o poder Legislativo optou pela manutenção de seus
representantes do CONSAD (Conselho Administrativo) e que conselheiros ora
nomeados poderão ser reconduzidos.

Segue abaixo relação dos conselheiros para nomeação e, anexo, cópia do
B.O. 600 págs. 12, Decreto no 9.970, que traz a atual composição do CONSAD e
CONFIS.

\
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;osÉ <xnros DE ABREU
Secretirio de Finmçc

STELLA MAGALY s,lr-ouÁo c(lRREA
Secretriria de Educaçáo, Ciência e'lecnologia

ÁIE)(ANDRE GIOVÁNETTI LIMÁ
Secretdrio de Desenvoh'imento Urbmo e Sustentabilidade

CUSTAVO MÁRCONDESVIIÁ
S«retário de Saúde

D E C R tr T ô No 10.509, DE 2l DE MÂRÇO DE
4U

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR OS CONSELHOS DE
ÁDMINISTRÁÇÁO E FISCAL DO INSTITUTO DE, PRF,VIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRÁ DOS REIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO
DEJÁNEIRO, no uso de suas atribuiçóes legais, conforme o disposto no
art.87, inciso IX, da I-ei Orgânica do Município, e no Anexo da ki
Municipal n" 2 .A74, áe29 de dezembro de 2008, e considerando os termos
do Oficio n" 254IIPS.DPI2AL7, do Instituto de Frevidência Social do
Municipio deÁngra dos Reis, datado de 20 de iaaeiro deZOI7,

D ECRETAI

Art. 1" Fic'am nomeados paÍa compor os Conselhos de Administraçáo e

Fiscal do Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis,
biênio 2Ol5 I 20 17, os seguintes membros:

CONSELHO DE ÁDMINISTRÁÇÁO - (CONSÁD)

Di retor-Presidente do ANGRÁ PRFV:

L,uciane Pereira Rabha- Mattícula 3587

Representantes do Poder Executivo:

Titulares:

Thiago Fernando Justo - Matrícala22303
Natrilia Cristine Dourado Rodrigues * Matrícula l82l 9
Flávia da§ilva Sahariz Batista -Matricula I 1694

Suplentes:

Maria de Fátima Meirelles Salgado dos Santos - Matrícula 3307
Gilberto rle Assis Xavier - Matr ícula2624
Tânia Fereira de Aguiar - Matr ícula, 17 2O

RepresentaÍrtes dos §ervidores Ativos do Poder Executivo:

Titularr Marcelo Cortez de So tza-M.atr. 2Al7O

Representantes dos ServidoresAtivos do Poder Legislativo:

Titular: Charlson Haroldo Serique Rodrigues *Matricula 527 5
Suplente: Cristiane Ferreira Cândido Galois - Matrícula 5 I 75

Representantes dos Servidores Inativos:

Titular: Ester Gomes Netério -Maoícula 50O03087
Suplente: Helena Maria de Oliveira - Matrícula 5OOO2296

CoNSELHO F'ISCAL - (CONFIS)

Representantes do Poder Executivo:

Titulares:

LucianaFernandes e Silva-Marícula 18045

Nelson Teixeira PintoJunior - Matricula 2623

Suplentes:

Amarildo Tenório da Silva - Matrícula 335 I
Elaine Fontes Ámorim Machado - Matrícula 22368

Representantes dos Servidores Ativos do Poder Executivo:

Titular: Rômulo Oliveira Cavalcanti - Matríc ub 4355
Suplenter Alexandra Carla Nóbrega - Matrícula 1828 I

Representantcs dos Servidores Ativos do Poder kgislativo:

Titular: Robson Pinto - Matrícula 192
§uplente: MarcosÂurélio Pinheiro - Matrícula 184

Representantes dos Servidores Inativos do Poder Executivo:

litular: I*daMariade Souza-Matrículas 50002688 e 50000389
Suplenter MariaÁngeliki Papazis Alquati * Matrícula 50000773

AÍÍ,2" Ficam revogados os Decretos nos 9,97O, de 15 de dezembro de
201 5, 10.058, de I8 de fevereiro de 20I6, 10.3l 8, de 22 de agosto de 2016
e 10.425, de 01 de dezembro d e20l6.

Art. 3o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

MLTNICÍPIO DE ÂNGRÂ DOS REIS, 2T DE MARÇO DE2OI7.
FERNÁNDO ANTONTO CECrr-rÂNO JORDÁO

Prefeito
LUCIÂNE PtrREIRA RAB}IA

I)iretora - Proidente do Instituto de Previdência Social do Municipio de Angra
dos Reis

Ata da Junta AdEinistrativê_de ReJursos de Infraçóes - JABL
refereqte à*Lí?* reuniáo realizada no dia 08/03/2017_._

Processos Indeferidos

PMARyo00896/20í 6 João Ri6rdo Gomes Soares

PMARi00091 1i201 6 Jane Maria Gomes Arnorim

PMAR/000678/201 6 irayary da Silva R@ha

PMAtuo00906/2016 Suêllen l\,taria Durand Pereira

PMAFy000916/201 6 [,4arcelo José da Silva

PMAR/00078a/201 6 Dorualino P. da Silva Neto

PMAR/000867/201 6 Antônio Carlos de Mirândâ

El2t064t16588t2016 [rHM Distribuidora de Alimentos Ltda

E121064112125t2016 I/arcos de Oliveira

PMARvo00787/201 6 lrichel i.,lelhin Gattás

PMAR/000963/201 6 Silvana Souza de Olireira

PMARyo00970/201 6 Viviane Barra Duarte

PMARv000943/201 6 Sérgio RibeiÍo da Costa

PMAR/000493/201 6 Daphne Annalee Cordêiro da Nóbrega

PMAR/000389/201 6 lvarelo Fereira dos Santos

E121066132973120t4 i,'lauro Rodrigues Brandáo

E121064í 9599/20't 6 Júlio Césr de Araújo Cãnuto

E121066/1 6036/201 6 Heitor Victor Poti de Castro

E121066/1 6037/201 6 Heitor Victor Poti de Castro

812166412226A1201 6 Wellington Oliwira de Souzâ

E12y065í 6386/201 6 Mânoel Mâdins Nêto

81210651163a412016 Manoel Martins Neto

E12t065120520t2016 Carlos Améri@ de Freitas ManteiÍo Pinho

E1 2/066/19819/2016 Anselmo Luiz de CaNalho Garcia

E121066/8906/201 6 José Carlos Soares

Ê12t064t1661212016 Rodrigo Villela Goulart

É12t066t8903t2016 José Carlos Soares

812106618Á32/2015 AGC Rio Frelamento e Turismo Ltda

El2t064t16241 t2015 Raimundo Tdes Araújo

Angra dos Reis, 08 de março de 2017
MARIA DO SOCORRO NÓBREGA DEÁGUIAR

PRESIDENTE DAJARI

Felipe Mello dos Santos
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Titular: Siderley Marques dos Santos - Matrí culaT -OO2

Suplente: Andréia Fetreira CamposJordâo de Carvdho - Matrículas 3.613
e 17.868

4 - Representantes dos §ervidores Ativos do Podet Legislativo:

Titularr Charlison Haroldo Serique Rodrigues - Matrícula 5.275
Suplente: Cristiane Ferreira Cândido Galois - 5.175

5 - Representante dos Servidores Inativos:

Edson deAguiarTeodoro - Matrícula 50000855

CONSELHO FISCAI - (CONFIS)

I - Representantes do Po«ler Executivor

Titularesr

Luciana Fernandes e Silva- Matricula 18,045
Nelson Teixeira Pinto Junior -L{,eu icala2.623

Suplentes:

Amarildo'fenório da Silva - M *rícula3.35 |
Elaine Fontes Amorim Machado - Matrícula 22.368

2 - Representantes dos ServidoresAtivos do Poder Executivo:

'fitular: Rômulo Oliveira Cavalcanti - Matrí cule 4.355
Suplente: Alexandra Carla Nóbrega- Matrícula 18.281

3 - Representantes dos Servidores Ativos do Poder Lrgislativo:

Titular: Robson Pinto - Matrisila, 192
Suplente Marcos Aurélio Pinheiro - Matricula 184

4 - Representantes dos Servidores Inativos do Poder Executivo:

Titular: lrdaMariadeSouza- Matrículas 50002688 e389
Suplente: MariaAngeliki Papazis Alquati - Matrícula 50000773.

Ârt. 2" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

MUNICÍPIO DE ÂNGRA DOS REIS, T4 DE NOVEMBRO DE 2017.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÁO

Prefeito
LUCIANE PEREIRÂ RABHA

Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social

do Município de Ángra dos Reis

D E C R E T O No 10.724, DE 16 DE NOVEMBRO
Di. 2AV

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEANGRA DOS REIS, ESTADO DO
RJO DEJÁNEIRO, no uso das atribüçóes legais, que lhe confere o art. 87'
inciso IX, da Lei Orgânicado Municipio; e

CONSIDERANDO os termos do Memorando n"
30812017/SDUS.SEMAM, da Sccretaria Executiva do Meio Ambiente' da

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade, datado de l0 de

novembrodc20lT,

DECRETA;

Árt. l" Fica autorizado o servidor GILBERTO GUIMARÁIS DA SILVA,
Matricula n" 19881, a conduzir veículos desta Administraçáo Pública
Municipal, no desempenho desuas atribuiçôes,

Art, 2" Este Decreto entraráem vigor na data de sua publicaçáo.

MUNICÍPIO DEANGRA DOS REIS, 16 DE NOVEMBRO DE
2017.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÁO
Prefeito

ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade

DECRETO No 10.725. DETTDE
NOVEMBRO DE 2OU

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuiçôes legais e

considerando os despachos exarados no Processo Administrativo n"
20 17 O2OB 27, do Instituto de Previdência Soci al do Município de Angra
dos Reis - ANGRÁPREV datado de O4 de outubro de 2017,

D E C RETA:

AÍt. lo Fica concedida pensáo aos beneficiários do servidor MAURO
SÉRGIO LINO, Recepcionista, Ref. 104, Padráo J, Matrícula 4641 ,

com base no que dispôe o art. 4O, § 7", II, da CRFB/f988 c/c os artigos
22, 23, inciso lI, art. 25 e 38, inciso I, da [-ei Municip al n" 2,0/ 4, de 29

de dezembro de 2008, conforme abaixocitadosr

MARIAVALDETE SOARES LINO 5oolo (cinquenta por cento)
OIÍVIO SOARES LINO 50olo (cinquenta por cento)

AÍt.2" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo,
produzindo efeitos retroativos a 04 de outubr o de 2Ol7 .

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, T7 DE NOVEMBRO
DÊ.2017.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIÂNO JORDÁO
Prefeito

LUCTANE PERETRA RABHÁ
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social

do Município de Angra dos Reis - ANGRÂPREV

DECRETO No 10.727, DE 2l DE NOVEMBRO
DE 2017

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO GESTOR
DO FUNDO MT]NICIPAL DE MEIO ÁMBIENTE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRÁ DOS REIS, ESTADO
DO RIO DEJANEIRO, no uso de suas atribuiçóes legais, considerando -

os termos da lri n" 2,226, de 28 de setembro de 2009, alterada pelas

Leis 2.788, de l0 de outubro de 201 I e 3.37 1 , de l5 de julho de 201 5 e

do Decreto no 8.825, de06dejunho de 2013; e

CONSIDERANDO os termos do Memorando n"
O27 l20l7 I SDVS.DFMMA, da Secretaria Executiva do Meio Ambiente,
da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade, datado
de 17 de novembto de20l7 ,

D EC RETA:

Árt. 1" Ficam nomeados pare compor o CONSELHO GESTOR DO
FUNDO MUNICIPÂL DE MEIO AMBIENTE, os membros abaixo
relacionados, representantes dos seguintes órgáos:

I . SUPERINTENDÊNCIA DE LICENCIAMENTO,
FISCALIZAÇÁO E PROJETOS ÂMBIENTAIS DA SECRETARIA
EXECUTWA DO MEIO AMBIENTET

Titular: Eric de Souza Santiago
Suplente: Filliphe Mota de Carvalho

II . SUPERINTENDÊNCh DE HABITAÇÁO DA SECRETARTA

EXECUTIVA DO MEIO AMBIENTE:



Boletim Oficialdo Município de Angra dos Reis
Ano Xlll - n" 832 - 21 de Novembro de 2017 a

REGISTRE-SE, PUBLIQU§.SE E CUMPRA.SE
nauNtcÍplo DEANGRA Dos REIs, 17 DE NoyEMBRo DE 2017,

FERNÂNDo eNrôNto cECILIÂNo JonoÁo
Prefeito

LUCIANE PEREIRÁRABHA
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social

do Município de Angra dos Reis

PORTARIA No rr92l2ot7
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRÂ DOS REIS, ESTADO DO
RIO DEJANEIRO, no uso das atribuiçóes legais, de acordo com o art. 132,

inciso II, alinea "a", da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos
9" e I l, iociso I, da Lei Municipal N" 412lL.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO queo Município deAngrados Reis realizou Concurso
Público para preenchimento de cargos criados através da f,ei Municipal n"
1.857, de 05 de outubro de2$07, o qual foi homologado pelo Decreto n"
9.97 5, de I 6 de dezembro de 2Ol 5;

CONSIDERANDO os teÍmos do Memorando n" O847 l2Ül7, d.a

Superintendência de Gestáo de Pessoal, da Secretaria Municipal de
Administraçáo, datado de 07 denovembro de2017,

RESOLVE:
Art. l" Fica nomeado ftrRNANDO DOS SANTO§ ASSUNÇÁO, para o
cargo de Docente II, Referência 600, Padráo "Inicial", do Grupo
Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra dos
Reis.

Art. 2" Esta Portaria entrará em vigor apartir de 21 de novembro de 20 17.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ÁNGRA DOS REIS, 08 DE NOVEMBRO DE 2OI7
FERNANDO ANTÔNIO CECILTANO JO RDÁO

Prefeito
CARLoS MÁCEDO COSTA
Secretário de Âdministraçáo

PORTARIA No rr93l20r7
O PREFEIIO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO
RIO DEJANEIRO, no uso das atribuiçóes legais, de acordo co m o art.132,
inciso II, alínea "á", da Lei Orginica do Município e o disposto nos artigos
9" e I l, inciso I, da ki Municipal N" 412lL.O., de 20 de fevereiro de 1995;

CONSIDERANDO que o Município deAngrados Reis realizouConcurso
Público para preenchimento de cargos criados atraves da [-ci Municipal n"
1.857,áeO5 de outubro de2OO7, o qual foi homologado pelo Decreto n"
9.97 5, de 16 dedezembro de 20 I 5;

CONSIDERANDO os termos do Memorand,o * O84712O17, da
Superintendência de Gestáo de Pessoal, da Secretaria Municipal de
Administraçáo, datado deOT de novembro de 2017,

RESOLVE:
AÍt. l" Fica nomeado MNILDO AMORIM IJMA, para o cargo de
Docente II, Referência 600, Padráo "Inicial", do Grupo Funcional
Magistério, da Parte Permanente do Municipio de Ángra dos Reis.

Árt. 2" Esta Portariaentrará em vigor a partir de 2l de novembro de 2017,
REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE

MUNICÍPIO DEÂNGRA DOS REIS, Os DE NOVEMBRO DE2jOI7.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÁO

Prefeito
CÁRITOS MACEDO COSTA
Secretário de Administraçáo

PORTARIA No 119412017
O PREFEITO DO NíUNICÍPIO DE ANGRA DOS R-EJS, ESTADO DO
RJO DEJÁNEIRO, no uso das atribuiçóes legais, de acordo com o art. 132,
inciso II, alínea "a", da ki Orgânica do Município e o dispo.sto nos artigos
9"e 11, inciso I, daki Municipal N" 412lt,.O., de20 de fevereirode 1995;

Público para preenchimento de cargos criados através da Lei Municipal
N" 1.802, de24 de maio de 2007, o qual foi homologado pelo Decreto
n" 9.975,deL6 de dezembro de2Al5;

CONSIDERANDO os termos do Memorando no O847l20l7t dt
Superintendência de Gestáo de Pessoal, da Secretaria Municipal de
Administraçáo, datado deOT de novembro de20l7,

RESOLVE:
Art. lo Fica nomeada LUANA COSTA GONÇALVEST pâÍâ o catgo de

Secretário Escolar, Referência 203, Padrâo "Inicial", do Grupo
Funcional Educaçáo, da Parte Permanente do Município de Angra dos
Reis.

Art. 2" Esta Portaria entrará em vigor â pâÍtir de 2l de novembro de
2017.

R§GISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DEANGRA DOS REIS, OS DE NOVEMBRO DE

2017.
FERNANDO ANTÔNIO CECII,IANO JORDÁO

Prefeito
CÂRJ'S MÂCEDO COSTA
Secretário de Administraçáo

DECRETO No 10.723. DE 14 DE NOVEMBRO
DE 2017

NOMEIA MEMBROS PARA OS CONSELHOS DE
ADMINISTRAÇÁO E FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ÁNGRA DOS RXIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO
DO RIO DEJANEIRO, no uso de suas atribuiçóes legais, conforme o
disposto no art. 87, inciso IX, da L,ei Orgânica do Município, e no
Anexo da I-ei Municipal n" 2.07 4, àe 29 ãe dercmbro de 2008, e

CONSTDERÁNDO o Decreto no 10.509, de 2l de março de 2017, que
nomeou memfrros para os C,onselhos de Administraçâo e Fiscal do
Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis,
cessando seus efeitos em outubro do corrente; e os termos do Oficio n"
I .1 f I /PS.DP l2ol7 , do Instituto de Previdência Social do Município
deAngrados Reis, datado de08 de novembro de20l7,

DlJlr r_T e,

Art. l" Ficarn nomeados para compor os Conselhos deÂdministraçáo e
Fiscal do Instituto de Previdência Social do Município de Ángra dos
Reis, para o mandato de 02 (dois) anos, período de outubro de2Ol7 a

outubro de 2019, os seguintes membros:

CONSELHO DEÁDMTNTSTRAÇÁO - (CONSAD)

I - Diretora-Presidente do ANGRAPREV:
Luciane Pereira Rabha - Mattícda 3,587

2 - Representantes do Poder Executivo:

Titulares:

Renaldo de §ousa - Matrícul a,1O,946
Thiago Fernando Justo - Mat rícula22.303
Natália Cristine Dourado Rodrigues - Matrícula 18,219

Suplentes:

FláviadaSilva Sabariz Batista- Matrícula I 1.694
Ivete M'aria LyraSoares - Matrícula I l.l2O
Tânia Ferreira de Aguiar- Matrícrial.72O

CONSIDERANDO que o Município de Ângra dos Reis realizou Concurso 3 - Representantes dos Servidores Ârivos do Poder Executivo:
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DECRETO N.9.967. DE I T DE DEZEMBRO DE 2OT5
DIspóE soBRE A ÂBERTURA DE cRÉDrro ADICIoNAL SUPLEMENTAR No vAroR
QUEMENCIONÀ
A pREFtftA t)o MuNtclplo DE ANGtu\ t)os Rrts, Est'ADo t)o RlO l)E lANElRo, no

uso de suo arribuiçóes legais, conr fulcro no artigo 5" da Lri n" 3.-128, rle 30 de dezembro de 2014,

conrbinado conr o an. 4 l, inciso l e arr. 43, § l ", iocis ll l, de Lri Fcderal n" 4.320i(i.{,
DECRETA:

Ar. l" liq ahcrto Cri'diro Adicional Suplemcnrar ao Orçamcntc, do Município pnm o corr(nre
cxcrcício linàoaciro, rro valor dc R$ 824.218,41 (oito.en(os c vintc c quatro rnil, duzcrrtos t'daoiro
rais c quarenra c rre centaros).

PerágmÊr únio. Os recursos obicro Jeste l)ccreto sáo provenientes <los cÉdiros adicionais por
Suplmenuçáo/Aaulaçáor R$ 824.218,47 (oitoentos e vin& e quâtrc mil, durcntos c dqoito

e sec ccotaws), na íonne

00.00 -- Ordinário
Ác. 2" Este l)ecreto entmú em vigor na data da sua publioçáo.

MUNICiPIO DT' ANCRÀ DOS RF-IS, II DI- D}:ZF.MBRO T'L S'5.
rm^D coNcÊrçÁocflDAstus#

XMN.{ RAgHA AZUI.AY
ConuolrdoB'G6.1 do ltúhpio

MÀURiCIO BALFSDENT BÀRRTTM
kuÀdorc..rl Jo tu(ipio

I UtZ N1ÔNt() RODRTGUt5 DtÀS
S«âo lhucipd dc Obü,lLbiqto. SsviF rubli.G

DECRETO N9.A7O. DE T5 DE DEZEMBRO DE 2OI5
NOMET MEMBROS PÂRÂCOMFOROS CONSELHOS DEADMINISTRAÇÁO E FISCÀL

DO INSTITUTO DE PREVTDÊNCh SOCTÁL DO MUNICÍPIO DE ÁNGRA DOS REIS.
A PRETTEI]A MUNICII'AL DE ANGRA DOS RE,IS, LS1',{DO DO RIO D!,.JÂNEIRO, NO USO

de su* atribuiçóes legais, confome o disposto no eÍ. 87, inciso lX, de Lei Orgânicâ do Muoicípio,
e no ,{nero da Lri Municipal n" 2.074, de 29 de d*mbro de 2008, e considerando os termos do

Ofrcio n" 1239/2015/ll'S.l)ll do Instituto dc Pr*idência Socia! do Município de Àngra dos Reis,

datado de l5 de dambro de 2015,

DECRETfu
Âr. l" Ficam nornados para coÍnpoÍ os Grnelhos dc AdminisrmÉo e Fiscal do Instituto de

Prcvidência Socinl do Município de Angm dos Reis, para o mandeto <le 02 (dois) anos, biénio
2015/2017, os seguintes rncmbros:

CONSELHO DEADMINISTNÁÇÁO _ (CONSAD)
Diuor-Psidoa do ANGRÂPREV:
Márcia Elizabch Ferrcim da Forrseca

Repemmu do Poder Emtirc:
fiolrc:
Aloísio Âfonso Kelmer* Marrícula 22219

Narália Crisrine l)oumdo Rodrigues - Matríoir 182t1)

|lávia da Si lva Sabariz Batista - Matrícula t I (,94

Suplota:
Mrria de Ritinra Meireller Salgado dos Santos - Matrícuh 3307
Gilbeno de fusis Xavier - Mztrícule 2624
Tâoia Ferreim de Aguiar - Metrícula 1720

Timlr: Marcdo Cortez de Soua - Matr. 20170
Suploe: Ercy Rcha Chavcs - Matn 20486
Rcpwurs dq Scoidos Atiu do Ifodq fcgirlarirc:
Timlu: Maria Âpaacida da Costa Corm - Matr, 19I

Suplae: Crisrime !'errein Cândido Galois - 5175

Reprwata ds Scryidos Inatiw:
Tiukr: Ester Gomes Nqério - Matr J087
§uploe: Helena Mariâ de Oliveira - 50002296
@NSELHO F'TSCAL - (CONFTS)

Rcoenmtc do Podu Ereutiw:
Iitulm:
Marcelo Marrins Machado - Matríola 22360
lhiagc Fenurrdes Juto - MatríorL 2230J
Suplotc:
FláviaTeles de Sos - Matrícula 3327
Elaioe Fontes Amorim Mrchado - Marícula 22368
Reprtomc dcS«idoeÂtiwr do llodct Fratiw:
firulet Rômulo Oliveim Caval«nri - Matr 4355

Supleate: Alexandra Carla Nribrega - Matr I ll28l
Repreenmre dm §eruidoe Atircs do Podct l:gisletiw:
Titula: Mercos Aurelio Pinheiro - Matr. 184

Suplêrte: Robson l'inro - Merr 192

Reoreenmts dos Seridore loatiws do Podo Erccutiw:
Titulr: Ángele §1aria dr Moura Scna

Suplote: Ilzr Nanrikc, Llehara

Ân. 2" [].stc l)ccreto entrará em vigor rra datir dc sua publicaçâo. com cfeitos a conrar dc l8 dc

oLrrubro dc 201i.
IIUNI<liPIt) Dl r\N(itu\ DOS RHS. I 5 DL Dl7-LIÍBRO DE 20l 5.

rtrxta D^ L()N( 
rffLi)LAr 

rr^\ Nr{A

r{ÁRCIA rLtz^Rtit}{ |LRI{RA DÀ roNslli^
Diúlr. PRrnl.nr. do Ítrsia,b d( PRlidênci. Süiil dd M{nn ipDd. Ângn Jô R.r

DECRETO N" 9.q7T. DE T§ DE DEZEMBRO DE 2Ot5
DECREI'A PONTo F CULTATM N S D.{T^S QUE MENCIONÀ NO ANO DE 2016 E
DÁ oT]TRAs PRoVIDÊNCTAS.
A PREFL.I'IA MLINICIPAL DE ANGRA l)OS REIS, ESll{DO t)() RIO I)E JANEIRO, no uso

de suas atribuiçóes legeis c coníormc o disposto no an. 87, inciso lX. de Lci Orgânica do Município, e

considerardo os terrnos do Memorando n" 078/201 5/SÁl), da Secretaria l,Íunicipal de AdmiDistraçáo

r l)esenvolvimento dc Pessoai, datado de 0l de detmbro de 201 5.

DECR"EIA:
Ât. l" Fia considerado FONTO FACULTÂIIVO c FOI-GA CONCEDTDA, o cxpedientc nas

rcpartiçócs públicas municipâis, nas dattr e na forma abaixo estabelecids:
.08 de fevereiro de 2016 PON'IO l.ACUl:lAl lVO
. l0 de le'ereiro de 2016 PON'|O ITACUt;lAt'lVO
. 22 de abril dc 2016 FOLCA CONCLI)IDA
. 26 de rnaio de 2016 PON fO FACULTÂIIVO
. 27 de mâio de 2016 FOLGA CONCEI)IDA
.2tl de ourubro rle 2016 PON'IO FACULIAIM
.14denovenrbrode2016 FOLCACONCEDIDA
. 09 de deambrc de 20 16 fOLCA CONCEDIDÂ
. f,3 de derembrode 2016 FOLGACONCEDIDA
. 30 de dembro dc 2016 IjOLGÂ CONCLDIDA
Paígraô único, Nas rcperriçóc cuios scn'iços, a iuizo dos rcspectiros chefes, forem indispcnúveis,
o spedicntc será normal.
An. 2" Isre l)ecreto entrará em vigor na díta de sua publicaçáo.

MT]NICIPIO DT TNGM il)S RLIS. I5 D[ D}/}MBRO Df ]UI',
ill^RlÀ DÂ coNcuçÀ{)c,{l-l)^s NHA

JORCI ÂCILIO DÀCOS1^ PilXOIO
S.drâtu Muni.ip.ld.À1tuinisdâçio. Ík*ilirdm.nro dr P.sál

ATA DE, REGTSTRO DE PREÇOS No 052/2015
Aos I I dis do mês dc dqcmbro do ano de 201 5, a fundaçáo de Sa(rde de Angra dos Reis - I'uSAR,
autarquia fundacional pcncncenre à estrutum da «lninistraçáo indirera do nrunicipio de Angru dos

Rcis, iisrko no Crda§.ro Nacioral de Pcsoa lurídica sob o N". 07167.24710001-46, selioda na

Rua Almiranre Machado Portela no. 8í, Balncárir:. Angm dos Reis/RJ, CEP 20.031-142, nesrc ato.

represenrada por sua Peidate, Sa Rodrigo Âlvc Torru Oürcim, matrícula r" 240J9, ponador

da Cutein de ldentidade r". l)175756-1, emitida pelo Instiruro Félix Pacheo-RJ e inscrito no CPF
sob o n".026.087.017-01, nomeado pele poíraÍiâ n" l05l/2014, doravate deoorninada ÓRGÁO

CERENCIADOR enr lice da classiliaçáo das proposras de pteços Do PREGÁO PRESENCIAL
PruL'\ FORMÀÇÁO l)A AIÂ DE RLGIS'I'RO DI- I'RllÇOS n". (052/2015) - (llROC.832l2ot5)

- l-undaçâo dc Saúdc do Municipio de Angra dos Reis, tendo como Íirndamento a Âta de julgamento

c clasiíicaçâo dx proposru de prcços, RESOLVE rcgisrrer os prcços peÍà conrrataçâo do objeto
constanre no rcferido hrlital, que passa a fazer pane desra Àra de Regisro de l'rcços, endo a cmpresa

PROCARIi COMERCIO D[, PRODUTOS HOSPITÂLARES LIDÀ CNI>.I: 05.050,2601fiDr-
95 ,oeste ato repreenrado por CÁRIÁ NEryA DE V SCONCDLI.IOS, ponador da Caneim de

ldentidadc RG n'(É8680918, cmirida pelo DICRJ, inscrito no CPF sob o n'.676.457.197-2O,no
uso das atribuiçôcs que lhe confcrc a procuraçáo em anexo. chssi6cada com o rcsp(tivo itcrn ê preço,

cooformc es6 ,{te. A pr*ote Ata de Registro dc Proços, tcnr wlidade dc I 2(dozc) mees, conados
a putir da dau de sua publiegáo e erá utiliada pela Fudâçáo de Saúde de Angn dos Reis, @mo
ÓRGÁO GERENCIADOR, com a emprsâ que river preço registmdo, na forma pr*isu no Edital

do PREGÁO PR-ESENCIAL a" (011/2015).'lendo sido cumpridas todo o formalidde legais e

nada mais havendo a consú, deú-se por encerrado os rmbalhos lavÍando-se €stâ ÂB que vai *sinada
pcla Presidente da l-undaçáo de Saúde de Àngm dos Reis, bem como pelo(s) rcpeentante(s) da(s)

arpresa(s) com preços regisrrados, dryendo a rnesma ser publioda no Boletirn Oficial de Ângra dos

Rcis. pam quc operc seus iuridicos e legais efeiros. O Ildiral e ses Àoqos benr omo a proposta da

liciranre venccdom faaáo pafte intcgmnte da pr*nte Âta de Rrgistro de Preços, independentcmenre

de rranscriçáo. I'odcri utiliar-se da Ata de Rcgistro de Preços, órgáos ou entidrdc da Adminisrmçáo

quc náo tcnham participado do cerumc licietório. O objeto da prcsente ÂlA I)t'l RLGIS'fRO Dt':
IREÇOS onsisteem ÍirruaAquisiç'áo de insunros para o Hcmonúclo CosraVenledeAngra dos Reis,

obcmdes a opeiGeÉa onrmg da progrera comcrciel refmte eo Tmo dc Refcrôacia

onüdo no Edisl dc PREGÁO PR.ESENCIAL N" (o3I /2015), @ilomc I ubcla o rguit

DOÍAçÂO aNUUçÀO SUPLEHENÍAçÃO

2015 20 2007 16 482 0r16 1271 449051 0000 324.2r4,47

20\s 20 2007 27 At2 0190 rl77 4S51 m 500.m0,00

2015 20 2002 & 122 0r0! 2008 339091 ()@ a24-2rA,47

824,214,47 424.214,47TOÍÂL


